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I - RELATÓRIO 

 

MAURINO MARQUES, brasileiro, estado civil 

ignorado, porteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.999.608-4 

SSP/PR, inscrito no CPF do MF sob nº 097.344.099-64, nascido aos 01.11.1995, 

com 23 (vinte e três) anos de idade na época dos fatos, natural de Novo 

Mundo/MS, filho de Nerci Ferreira Rodrigues Marques e Milton Marques, 

residente e domiciliado na Rua Pau Brasil, nº 920, Jardim Monte Rei, nesta 

cidade e Foro Regional de Sarandi/PR, foi denunciado e processado como 

incurso no artigo 180, caput, do Código Penal e no artigo 33, caput, da Lei 

11.343/06, por haver, segundo consta, praticado os seguintes fatos delituosos, 

conforme denúncia de seq. 44.2: 

 

ñFATO 01 

Em dia e horário ainda não devidamente esclarecidos, mas 

certo que entre os dias 22 de dezembro de 2018 e 15 de 

janeiro de 2019, na praça central deste município e Foro 

Regional de Sarandi, comarca da Região Metropolitana de 

Maringá/PR, o denunciado MAURINO MARQUES, 

voluntariamente, com consciência da ilicitude e 

reprovabilidade de sua conduta, adquiriu, em proveito 

próprio, 01 (uma) televisão da marca Samsung, de 50 

polegadas, na cor preta, avaliada em R$ 2.299,05 (dois 
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mil, duzentos e noventa e nove reais e cinco centavos), 

coisa que sabia ser produto de crime, qual seja, o de furto 

ocorrido no dia 22.12.2018, objeto do Boletim de 

Ocorrência n. 2018/1449403, tendo como vítima Daniel 

Rodrigues. 

Após a aquisição do aparelho, o denunciado o ocultou no 

interior de sua residência, localizada na Rua Pau Brasil, 

920, Jd. Monte Rei, nesta cidade e Foro Regional de 

Sarandi, e após rastreamento do bem pelo proprietário, foi 

identificada a residência do denunciado como local de 

ocultação. Em seguida, com o comparecimento de 

policiais até a residência de Maurino, houve localização e 

apreensão da mencionada televisão, consoante Auto de 

Prisão em Flagrante, Auto de Exibição e Apreensão, 

Termos de Depoimentos, Auto de Interrogatório, 

Qualificação e Vida Pregressa e Boletins de Ocorrência 

acostados aos autos. 

 

FATO 02 

No dia 15.01.2019, por volta de 12h00min, no interior da 

residência localizada na Rua Pau Brasil, n. 920, Jardim 

Monte Rei, neste município e Foro Regional de Sarandi, 

Comarca da Região Metropolitana de Maringá/PR, o 

denunciado MAURINO MARQUES, de maneira livre e 

consciente, ciente da ilicitude e reprovabilidade de sua 

conduta, dolosamente agindo, mantinha em depósito, no 

interior da residência acima descrita, mais precisamente 

ao lado de uma televisão que estava na sala do imóvel, 

droga popularmente conhecida como crack, com peso de 

90g (noventa gramas), fracionadas em 2 (duas) porções, 

com destino e objetivo de comercialização, sendo tal 

substância capaz de ocasionar dependência física ou 

psíquica em quem a utiliza, cujo uso e comercialização são 

proibidos em todo território nacional, nos termos da 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

6E
 X

97
H

9 
N

E
V

76
 L

A
68

U

PROJUDI - Processo: 0000396-97.2019.8.16.0160 - Ref. mov. 113.1 - Assinado digitalmente por Elaine Cristina Siroti:9927
02/04/2019: PROFERIDA SENTENÇA CONDENATÓRIA. Arq: Sentença



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ  

FORO REGIONAL DE SARANDI 

GABINETE DO JUÍZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL 
 

 

 3 

Portaria n. 344/98, do Ministério da Saúde. Além disso, foi 

encontrado no interior da residência do denunciado, 

próximo à droga apreendida, a importância de R$ 1.200,00 

(um mil e duzentos reais) em notas variadas, oriunda da 

comercialização de drogas, conforme Auto de Prisão em 

Flagrante, Boletim de Ocorrência, Auto de Exibição e 

Apreensão, Auto de Constatação Provisória de Droga, 

Auto de Interrogatório, Termos de Declaração dos Policiais 

Militares, todos acostados nos presentes autosò.  

 

O inquérito policial teve início de ofício, por meio do 

Auto de Prisão em Flagrante Delito (seq. 1.2). Submetido à apreciação do Juízo, 

a prisão em flagrante do réu foi homologada e convertida em prisão preventiva, 

para garantia da ordem pública (seq. 13). A audiência de custódia foi realizada 

em 17 de janeiro de 2019, ocasião em que se manteve o entendimento pela 

legalidade do flagrante e necessidade de prisão preventiva (seq. 28). O 

Ministério Público ofertou denúncia em 15 de fevereiro de 2019 (seq. 44.2). O 

réu apresentou defesa prévia por meio de procuradora constituída nos autos 

(seq. 62). Havendo prova da materialidade e indícios suficientes de autoria, a 

denúncia foi recebida em 20 de fevereiro de 2019 (seq. 74). Laudo toxicológico 

foi acostado ao feito (seq. 86.1). Durante a instrução, foram inquiridas a 

testemunha de acusação Rodrigo Adriano Biff (seq. 104.1) e Davi Junior 

Rodrigues (seq. 104.2); as testemunhas de defesa Silvana dos Santos (seq. 

104.3), Jessica Ribeiro Silvestre (seq. 104.4) e Jeferson Casassa de Almeida 

seq. 104.5); sendo, por último, realizado o interrogatório do réu (seq. 104.6). Em 

alegações finais apresentadas oralmente (seq. 104.7), o Ministério Público 

requereu a condenação do réu conforme a imputação formulada na denúncia, 

aduzindo estar demonstrada a materialidade e autoria do delito, inexistindo 

excludentes da ilicitude ou dirimentes da culpabilidade, ao final traçando 

parâmetros para a fixação da pena. Relatório do sistema “Oráculo” foi importado 

ao processo (seq. 108). Na sequência, em seus memoriais (seq. 110), a defesa 

pugnou pela aplicação da atenuante prevista no artigo 65, inciso II, “d”, do Código 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

6E
 X

97
H

9 
N

E
V

76
 L

A
68

U

PROJUDI - Processo: 0000396-97.2019.8.16.0160 - Ref. mov. 113.1 - Assinado digitalmente por Elaine Cristina Siroti:9927
02/04/2019: PROFERIDA SENTENÇA CONDENATÓRIA. Arq: Sentença



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ  

FORO REGIONAL DE SARANDI 

GABINETE DO JUÍZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL 
 

 

 4 

Penal, entendendo que o réu confessou os crimes, bem como a causa especial 

de diminuição de pena prevista no artigo 44, § 3º, da Lei 11.343/06, que versa 

sobre o tráfico privilegiado. Protestou, ainda, pela fixação de pena mínima e 

substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito, além de 

facultar ao réu o direito de recorrer em liberdade. Organizados os autos, vieram 

conclusos para prolação de sentença. 

 

É o relatório. Decido. 

 

 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

 

Trata-se de ação penal pública incondicionada em 

que se imputa ao réu Maurino Marques a prática do crime de receptação, 

tipificado no artigo 180, caput, do Código Penal e do crime de tráfico de drogas, 

capitulado no artigo 33, caput, da Lei 11.343/06. 

 

O Ministério Público descreve que o acusado, 

dolosamente adquiriu em proveito próprio, uma televisão, que sabia ser produto 

de crime; além de guardar em sua residência, sem autorização e em desacordo 

com determinação legal e regulamentar, 90g (noventa gramas) de crack, para 

fins de comércio. 

 

A materialidade dos crimes está demonstrada 

através do Boletim de Ocorrência (seq. 1.1), do Auto de Prisão em Flagrante 

Delito (seq. 1.2), do Auto de Exibição e Apreensão (seq. 1.5) e do Auto de 

Constatação Provisória de Droga (seq. 1.6), sem se olvidar do Laudo 

Toxicológicos (seq. 86.1) e outras provas arrecadadas na audiência de instrução 

e julgamento. 
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Demonstrada a materialidade, resta a análise da 

autoria delitiva, a qual, diante das evidências colhidas no inquérito policial e das 

provas produzidas em juízo, recai serena sobre o réu Maurino Marques, 

sobretudo porque ele confessou a prática delitiva, ao menos em relação ao crime 

de tráfico ilícito de entorpecentes.  

 

Interrogado em juízo (seqs. 104.7), o réu relatou que 

realmente adquiriu o aparelho de televisão, aduzindo, entretanto, que não era do 

seu conhecimento a origem ilícita do bem. Disse que uma pessoa desconhecida 

o abordou no centro da cidade e ofereceu o aparelho por R$ 1.200,00 (um mil e 

duzentos reais), dizendo que possuía a nota fiscal. Observou que adquiriu a 

televisão, pagando a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais), resguardando 

R$ 200,00 (duzentos reais) para quando o vendedor lhe entregasse a nota fiscal. 

Argumentou que não desconfiou que a televisão fosse produto de crime, ante a 

desproporção entre o valor de mercado e o valor que pagou, nem pelas 

circunstâncias e condições da pessoa que lhe vendeu, porque lhe foi dito que o 

produto tinha nota fiscal. Expôs que a polícia esteve em sua residência em busca 

da televisão e acabou apreendendo entorpecente. Confessou que a droga lhe 

pertencia e que seria destinada à venda, observando, todavia, que havia pegado 

a droga no dia anterior e sequer teve tempo de comercializá-la. Argumentou que 

estava desempregado e por tal razão decidiu que começar a traficar, ressaltando 

que não chegou a vender nenhuma porção da droga. Aduziu, por fim, que o 

dinheiro apreendido pela polícia em sua residência se referia ao seguro 

desemprego recebido por conta da sua rescisão trabalhista. 

 

A testemunha Rodrigo Adriano Biff (seq. 104.1), 

policial civil responsável pela diligência que culminou com a prisão em flagrante 

do réu asseverou que a vítima do furto da televisão procurou a Delegacia de 

Polícia para registrar ocorrência e relatou que seu aparelho de televisão 

subtraído possuía GPS, havendo possibilidade de rastrear o aparelho. Contou 

que foi diligenciado pelo aplicativo a localização exata do aparelho e a equipe se 
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dirigiu até o local para averiguar, logrando êxito em apreender o bem. Contou 

que o réu é conhecido da polícia, sendo que faz parte do bando do “Carreirinha”, 

notável traficante da região. Argumentou que o réu é investigado há tempos por 

tráfico, entretanto, a polícia nunca conseguiu obter seu endereço. Disse que foi 

procedida uma busca na residência do réu e localizada grande porção de droga, 

qual seja, 90g (noventa gramas) de crack. Expôs que a droga não estava 

escondida, mas ao lado de uma outra televisão na sala da residência. Explicou 

que também foi apreendido R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) em notas 

“picadas”, indicando que se tratava de produto de tráfico. Asseverou, por fim, 

que a quantidade de droga apreendida com o réu é incompatível com o uso, 

sendo que fracionada renderia uma quantidade significativa de “pedras”.  

 

A vítima do crime de receptação Davi Junior 

Rodrigues (seq. 104.2) relatou extensamente que seu aparelho de televisão foi 

furtado por amigos de seus irmãos, que deram uma festa na sua casa, na sua 

ausência. Contou que procurou a polícia e disse que o aparelho tinha instalado 

o aplicativo da “Netflix” e poderia ser rastreado. Observou que a televisão foi 

recuperada pela polícia e recebeu o produto, não experimentando prejuízo. 

Salientou que, posteriormente, estava numa lanchonete e ouviu pessoas 

comentando na mesa ao lado que uma televisão tinha sido apreendida na casa 

de um traficante perigoso, localizada pelo GPS do aplicativo “Netflix”, pelo que 

concluiu que se tratava da sua televisão e ficou com bastante medo pela 

condição de traficante do receptador. 

 

As testemunhas arroladas pela defesa Silvana dos 

Santos (seq. 104.3), Jessica Ribeiro Silvestre (seq. 104.4) e Jeferson 

Casassa de Almeida (seq. 104.5) nada esclareceram sobre os fatos, limitando-

se a abonar a conduta social do réu. 
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Portanto, diante dos elementos de informação 

constantes do inquérito policial e, ainda, ante as provas colhidas em juízo, não 

restam dúvidas de que a autoria delitiva, tanto do crime de receptação, como do 

delito de tráfico de drogas está esclarecida, recaindo inconteste sobre o réu 

Maurino Marques. 

 

É certo que a receptação dolosa exige dolo 

específico, porém o conhecimento ou não do agente sobre a origem ilícita do 

bem não é de fácil constatação, devendo ser considerada a conjuntura em que 

envolveu o crime, pois, do contrário, somente através da confissão ter-se-ia a 

convicção segura do elemento subjetivo, consistente no conhecimento prévio do 

agente a respeito da procedência criminosa da coisa adquirida ou recebida de 

outrem. Desse modo, para que a sanção se efetive e não fique ao alvedrio do 

próprio acusado, a prévia ciência da origem criminosa da coisa é passível de ser 

deduzida através de indícios sérios e da própria conduta do receptador antes e 

depois do delito. 

 

No caso em julgamento, o réu afirmou que adquiriu o 

aparelho de televisão de um desconhecido, sendo que o produto lhe foi oferecido 

quando caminhava pelo centro da cidade, pelo valor de R$ 1.200,00 (um mil e 

duzentos reais), tendo pago R$ 1.000,00 (um mil reais) à vista, restando R$ 

200,00 (duzentos reais) quando lhe fosse entregue a nota fiscal. 

 

Não bastasse as circunstâncias indicativas da origem 

ilícita do produto, verifica-se a imensa desproporção entre o valor do produto e 

o preço pago pelo réu, vez que o produto foi avaliado em R$ 2.299,05 (dois mil 

duzentos e noventa e nove reais e cinco centavos), não se olvidando que a vítima 

Daniel Junior Rodrigues, asseverou em juízo que seu aparelho de televisão era 

novo e valia mais de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), sendo que pagou metade do 

preço porque comprou numa promoção de “Black Friday”.  
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Portanto, diante da conjuntura em que o delito se 

desenvolveu, inegável a configuração do crime de receptação dolosa, porquanto 

as circunstâncias fáticas dão conta de que o acusado tinha amplo e total 

conhecimento sobre a procedência criminosa do objeto adquirido. 

 

Nesse sentido, registre-se: 

 

ñAPELA¢ëO CRIMINAL - RECEPTAÇÃO - JUSTIÇA 

GRATUITA - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO - 

ABSOLVIÇÃO - AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE 

COMPROVADAS - CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS QUE 

EVIDENCIAM QUE O ACUSADO TINHA CONHECIMENTO DA 

ORIGEM ILÍCITA DO BEM - RECURSO PARCIALMENTE 

CONHECIDO E NÃO PROVIDO, EXCLUINDO-SE, DE OFÍCIO, 

A LIMITAÇÃO DE FIM DE SEMANA COMO CONDIÇÃO 

IMPOSTA PARA O CUMPRIMENTO DO REGIME ABERTO.ò 

(TJPR - 5ª C. Criminal - AC - 1627448-7 - Região Metropolitana 

de Londrina - Foro Central de Londrina -  Rel.: Marcus Vinícius 

de Lacerda Costa - Unânime -  J. 25.05.2017)  

 

Considerados, assim, os indícios colhidos na fase 

policial, confirmados através das provas produzidas em juízo, imperativo concluir 

por patenteada a autoria do crime de receptação dolosa imputado ao réu 

Maurino Marques e, inexistindo qualquer causa excludente da ilicitude ou 

dirimente da culpabilidade, o decreto condenatório é a medida de rigor. 

 

No que pertine ao crime de tráfico ilícito de 

entorpecentes, impende observar que a confissão do réu é corroborada pelo 

policial civil responsável pelo atendimento da ocorrência, que confirmou a 

apreensão de grande quantidade de entorpecente, incompatível com o uso. 
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Registre-se que foram apreendidas 90g (noventa 

gramas) da substância conhecida por crack. É sabido que usualmente 1g (um 

grama) de crack rende cerca de 5 (cinco) pedras, que são vendidas a R$ 10,00 

(dez reais). Assim, através de uma simples operação aritmética, conclui-se que 

a droga apreendida na residência do réu renderia no varejo 450 (quatrocentas e 

cinquenta) pedras, totalizando um lucro de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 

reais). 

 

Ademais, há que se considerar a informação prestada 

pelo policial civil que realizou a apreensão da droga, no sentido de que o réu faz 

parte do grupo de conhecido traficante da região nominado “Carreirinha”, 

reforçando a conclusão de que o entorpecente apreendido realmente se 

destinava ao comércio. 

 

Nunca é demais rememorar a validade dos 

depoimentos prestados por policiais. Consoante a legislação vigente, os policiais 

civis ou militares, como toda e qualquer pessoa, podem servir como testemunha 

(artigo 202 do Código de Processo Penal), mesmo porque, como cidadãos 

comuns, estão sujeitos ao compromisso de dizer a verdade, sob pena de falso 

testemunho. 

 

Nossos tribunais, inclusive, têm decidido 

reiteradamente pela ampla validade dos aludidos depoimentos: 

 

ñInaceit§vel e preconceituosa alega­«o de que o 

depoimento policial deve ser sempre recebido com 

reservas, porque parcial. O policial não está impedido de 

depor e o valor do depoimento prestado não pode ser 

sumariamente desprezado. Como todo e qualquer 

testemunho, deve ser avaliado no contexto de um exame 

global do quadro probat·rio.ò (TACRIM/SP, 4º Grupo de 

Câmaras, Rel. Juiz LUIZ AMBRA, RT 732/632) 
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APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO ILÍCITO DE 

ENTORPECENTES - PRELIMINAR: ARGUIÇÃO DE 

NULIDADE POR INÉPCIA DA DENÚNCIA - 

IMPROCEDÊNCIA - EXORDIAL ACUSATÓRIA EM 

CONFORMIDADE COM O ART. 41 DO CPP - MÉRITO: 

PLEITO ABSOLUTÓRIO - DESCABIMENTO - AUTORIA 

E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADAS - 

PALAVRA DOS POLICIAIS QUE POSSUI ELEVADO 

VALOR PROBANTE - DOSIMETRIA DA PENA ï (...) .1. 

Os depoimentos dos policiais que efetuaram o flagrante 

possuem eficácia probatória, não podendo ser 

desconsiderados pelo só fato de emanarem desses 

agentes públicos. (...). (TJPR - 5ª C.Criminal - AC - 

995083-4 - Matelândia -  Rel.: Marcus Vinicius de Lacerda 

Costa - Unânime -  - J. 17.10.2013). 

 

Destarte, não se pode negar valia ao depoimento 

dado pelo policial civil Rodrigo Adriano Biff nestes autos, pois, repita-se, 

produzido de forma firme e plenamente coincidente nos principais pontos 

constitutivos do delito, sem quaisquer contradições ou inexatidões. 

 

Ademais, como frisado, não há sequer sugestão de 

que tivesse ele o mínimo interesse em incriminar o denunciado injustamente, 

mormente diante do notório risco de eventual responsabilidade pelo crime de 

abuso de autoridade ou de denunciação caluniosa, sobretudo porque eles 

sequer se conheciam. 

 

Não bastasse, a vítima da receptação, Davi Junior 

Rodrigues relatou ter ouvido comentários no sentido de que seu aparelho de 

televisão tinha sido apreendido na posse de um “traficante perigoso” (sic), 

causando-lhe receio de represálias. 
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Acentue-se, ainda, que a forma como a droga estava 

armazenada, a natureza e, principalmente, a quantidade encontrada, sendo 90g 

(noventa gramas) de crack, em duas porções, ratificam o intento criminoso de 

que o entorpecente seria destinado ao comércio ilícito. 

 

Diante desse contexto, o delito de tráfico de drogas é 

evidente, observada a natureza, quantidade, as circunstâncias do caso e a forma 

como o entorpecente foi apreendido. 

 

Nesse sentido, registre-se: 

 

APELAÇÃO CRIME - TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA 

ENTORPECENTE (ART. 33, "CAPUT", DA LEI N.º 

11.343/06) - PLEITO DE ABSOLVIÇÃO OU 

DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME DE TRÁFICO DE 

DROGAS PARA A CONDUTA PREVISTA NO ART. 28, 

DA LEI DE DROGAS - INVIABILIDADE - ACERVO 

PROBATÓRIO SEGURO A ATESTAR A 

RESPONSABILIDADE PENAL DO ACUSADO PELO 

DELITO DE TRÁFICO - FRAGILIDADE DO CONJUNTO 

PROBATÓRIO NÃO DEMONSTRADA - AUTORIA E 

MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS (...). 

1. A rigor, para caracterizar o crime de tráfico, basta a 

comprovação da prática de qualquer uma das condutas 

descritas na norma legal, sendo que a destinação 

comercial se evidencia pelas circunstâncias fáticas do 

delito. óIn casuô, restou demonstrada a pr§tica da 

traficância, pelo apelante, vez que (a) havia denúncias 

anônimas, noticiando que o réu estava vendendo 

substância entorpecente, (b) tinha em depósito, em sua 

residência, 23g de "cocaína" e 14g de "maconha", além de 

mais 13g de "cocaína" no bar de sua propriedade, (c) não 

logrou demonstrar, nos autos, que é apenas usuário de 
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entorpecente (...).ò (TJPR - 3ª C.Criminal - AC - 1093722-

1 - Região Metropolitana de Maringá - Foro Central de 

Maringá -  Rel.: Marques Cury - Unânime -  - J. 10.10.2013) 

 

Acerca da valoração das provas para aferir a prática 

do crime de tráfico de drogas, consigne-se: 

 
ñPROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRĆFICO DE 

ENTORPECENTES. CONDENAÇÃO FIRMADA NOS 

DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS E NA DELAÇÃO DOS 

CO-RÉUS. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE 

PARA O JUÍZO DE CONDENAÇÃO. WRIT DENEGADO. 

1. Devidamente fundamentado o acórdão que manteve 

a condenação do paciente pela prática do delito de 

tráfico de entorpecentes lastreado no exame pericial, 

nos depoimentos prestados em juízo pelos policiais 

que efetuaram a prisão em flagrante dos réus, bem 

como na delação dos co-réus, todos em plena 

harmonia e consonância, notadamente no que diz com 

a narrativa do “iter criminis” e a autoria delitiva, 

descabida a alegação de violação ao princípio do 

contraditório. 2. Habeas corpus denegadoò (STJ, - Habeas 

Corpus 2002/0055069-0 – Rel. Ministro Paulo Gallotti - T6 

- Sexta Turma – Data do Julgamento: 20/08/2002 - DJ 

07.10.2002 p. 304).  

 

Desta forma, resta patente e indiscutível que a autoria 

do delito de tráfico assenta sobre o réu, não havendo alternativa senão sua 

condenação. 

 

Por fim, há que se observar que o réu não faz jus à 

causa especial de diminuição de pena prevista no § 4º, do artigo 33 da Lei 

11.343/06, pois ainda que ele seja primário e portador de bons antecedentes, 
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conforme relatório do Sistema Oráculo de seq. 108, verifica-se através da prova 

oral colhida em audiência que o acusado possui envolvimento antigo com o 

comércio ilícito de entorpecentes, sendo conhecido no meio policial, como 

integrante do grupo do “Carreirinha”, notável traficante da região, conforme 

relatado pelo policial civil Rodrigo Adriano Biff, além de ser temido no bairro em 

que mora, consoante declarações prestadas pela vítima da receptção Davi 

Junior Rodrigues, o que revela sua dedicação à atividade criminosa e impede a 

concessão do benefício de redução da reprimenda. 

 

Enfim, comprovada a materialidade e autoria do 

crime de tráfico de drogas, na modalidade “manter em depósito”, capitulado no 

artigo 33, caput, da Lei 11.343/06, imperativa a condenação do acusado, 

especialmente porque não milita em seu favor qualquer circunstância que exclua 

o crime ou o isente de pena.  

 

 

III- DISPOSITIVO 

 

EM FACE DO EXPOSTO, e por tudo mais que dos 

autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal formulada na 

denúncia de seq. 44.2, para o fim de CONDENAR o réu MAURINO MARQUES, 

já devidamente qualificado nos autos, como incurso no crime de receptação, 

tipificado no artigo 180, caput, do Código Penal e no delito de tráfico ilícito de 

entorpecentes, capitulado no artigo 33, caput, da Lei 11.343/2006, nos termos 

da fundamentação supra. 

 

 

IV – FIXAÇÃO DA PENA 

 

MAURINO MARQUES é plenamente imputável e 

possuía ampla consciência da ilicitude de seu agir, o que lhe exigia um 
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comportamento diverso do empreendido, restando presentes os elementos da 

culpabilidade; o grau de reprovabilidade de sua conduta é normal à espécie 

delitiva. Quanto aos antecedentes, conforme o relatório do “Sistema Oráculo” 

acostado no seq. 108, o réu não possui outros registros criminais, sendo, 

portanto, primário e portador de bons antecedentes. Não há informações 

suficientes acerca de sua conduta social. Também não há elementos hábeis 

para avaliar sua personalidade, que depende de laudo específico para tanto. 

No que tange aos motivos, no crime de receptação agiu com intenção de obter 

lucro fácil, adquirindo mercadoria por preço muito abaixo do mercado e no crime 

de tráfico de drogas pelo desejo de obter lucro fácil com o comércio dos 

entorpecentes apreendidos nos autos, sendo ambos já valorados pelos tipos 

penais. As circunstâncias dos crimes não fogem das já previstas pelo 

legislador. As consequências do delito de receptação não prejudicam o réu, na 

medida que o objeto foi recuperado e devolvido à vítima, que não experimentou 

qualquer prejuízo; no crime de tráfico as circunstâncias são desfavoráveis, visto 

que fomenta outros diversos crimes, entretanto, tal situação já se encontra 

abarcada no tipo em questão, razão pela qual deixa de ser desvalorada. Não há 

que se falar em vitimologia no crime de tráfico, sendo que no crime de 

receptação verificou-se que a vítima não contribuiu de qualquer forma para o 

delito. 

 

Analisadas, assim, as circunstâncias judiciais, do 

artigo 59 do Código Penal, e não sendo nenhuma delas desfavorável, fixo ao 

réu, como base para o crime de receptação (primeiro fato da denúncia), a 

pena de 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Na segunda fase, não se 

verifica a presença de circunstâncias agravantes ou atenuantes da pena. Na 

terceira fase, não há a presença de causas de aumento ou de diminuição de 

pena a serem consideradas. Assim, à míngua de outras circunstâncias 

definitivas, torno a pena definitiva em 1 (UM) ANO DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) 

DIAS-MULTA. 
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Tomada a análise do artigo 59, do Código Penal 

supra, para o crime de tráfico ilícito de entorpecentes (segundo fato da 

denúncia), fixo como base a pena de 5 (cinco) anos de reclusão e 500 

(quinhentos) dias-multa. Na segunda fase, não se verifica a presença de 

agravantes. Verifica-se a ocorrência da atenuante genérica da confissão 

espontânea, prevista no artigo 65, inciso III, alínea “d”, do Código Penal, porém 

deixo de atenuar a pena, em consonância com o entendimento sumulado pelo 

E. Superior Tribunal de Justiça no enunciado nº 2311. Na terceira fase, não há 

causas de aumento ou de diminuição de pena a serem consideradas. Assim, à 

míngua de outras circunstâncias modificativas, torno a pena definitiva em 5 

(CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E 500 (QUINHENTOS) DIAS-MULTA. 

 

Ante a regra do artigo 69, do Código Penal, procedo 

à somatória das penas aplicadas ao réu, totalizando 6 (SEIS) ANOS DE 

RECLUSÃO E 510 (QUINHENTOS E DEZ) DIAS-MULTA. 

 

Não havendo informações acerca da situação 

econômico-financeira do réu, com espeque no artigo 49 do Código Penal, fixo 

para cada dia-multa o valor de 1/30 (UM TRINTA AVOS) do salário mínimo 

nacional vigente na época dos fatos, corrigível a partir de 15 de janeiro de 2019. 

 

Ante a declaração de inconstitucionalidade conferida 

pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do HC 111.840/ES, afastando a 

obrigatoriedade do regime inicial fechado para os condenados por crimes 

hediondos e equiparados; e considerando a primariedade do réu; o quantum de 

pena privativa de liberdade aplicada; e observado, ainda, o artigo 33, § 2º, a 

contrario sensu, do mesmo diploma legal; estabeleço ao acusado o REGIME 

INICIAL SEMIABERTO para o cumprimento da reprimenda. 

 

                                                
1 “A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do 
mínimo legal.” (Súmula 231, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/09/1999, DJ 15/10/1999). 
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Observado o disposto no artigo 387, § 2º do Código 

de Processo Penal, em interpretação teleológica com a redação dos artigos 33 

e 42, ambos do Código Penal, e artigo 110 da Lei de Execução Penal, passo a 

verificar, de acordo com os requisitos objetivo e subjetivo previstos na legislação 

de regência, se o réu está apto a progredir para regime prisional menos gravoso 

desde logo.  

 

Nos termos do artigo art. 2º, § 2º, da Lei 8.072/90, 

sendo o réu primário, necessário se faz o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da 

pena aplicada ao delito de tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, que 

perfaz o montante de 2 (dois) anos da pena aplicada e 1/6 (um sexto) da pena 

aplicada ao crime de receptação, que equivale ao montante de 2 (dois) meses.  

 

Como o réu permanece preso cautelarmente entre 

15.01.2019 (prisão em flagrante) até a presente data (02.04.2019), verifica-se 

que ele cumpriu apenas 2 (dois) meses e 18 (dezoito) dias de sua pena, não 

satisfazendo o requisito objetivo para a progressão de regime. 

 

Assim, mantenho o regime semiaberto já fixado. 

 

Impossível a substituição da pena privativa de 

liberdade imposta, por restritiva de direitos, uma vez que a pena extrapola o 

patamar de 4 (quatro) anos, não atendendo, portanto, aos requisitos exigidos 

pelo artigo 44 do Código Penal. 

 

Da mesma forma, inaplicável a suspensão 

condicional da pena, prevista no artigo 77 do Código Penal, pois a pena privativa 

de liberdade extrapola o patamar de 2 (dois) anos, o que inviabiliza a concessão 

do benefício. 
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V – DA DESTINAÇÃO DOS BENS E OBJETOS 

APREENDIDOS 

 

Quanto ao aparelho de televisão apreendido nos 

autos (auto de exibição e apreensão de seq. 1.5, item 1), já foi determinada sua 

devolução à vítima, conforme declaração por ela prestada em juízo (seq. 104.2). 

 

No que pertine ao dinheiro apreendido (auto de 

exibição e apreensão de seq. 1.5, item 2), considerando que se trata de produto 

de crime, qual seja, comércio ilícito de entorpecentes, consoante fundamentação 

supra, somado ao fato de que a defesa não se desincumbiu do ônus de provar 

que era proveniente do recebimento do seguro-desemprego, o que poderia ser 

facilmente demonstrado através da apresentação de prova documental, decreto 

seu perdimento em favor da União e determino o seu depósito em favor do 

Fundo Nacional Antidrogas – FUNAD gerido pela Secretaria Nacional Antidrogas 

– SENAD do Ministério da Justiça, nos termos do artigo 63, §1º da Lei 

11.343/2006. 

 

Por fim, caso tal providência ainda não tenha sido 

adotada, oficie-se ao Delegado de Polícia desta cidade autorizando a 

incineração dos entorpecentes apreendidos (auto de exibição e apreensão 

de seq. 1.5, item 3), por não mais interessar ao deslinde do presente feito, nos 

termos dos artigos 50, §3º e 50-A, caput, ambos da Lei 11.343/06, juntando 

termo circunstanciado ao feito, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

 

VI – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Condeno o réu ao pagamento das custas 

processuais.  
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Não há o que se falar em fixação de valor mínimo para 

reparação de danos no presente caso (art. 387, inciso IV, do Código de Processo 

Penal). 

 

Considerando que o acusado permaneceu detido 

durante toda a instrução do feito, restando presentes, ainda, ao menos duas das 

hipóteses ensejadoras da segregação provisória, quais sejam, a garantia da 

ordem pública (ante a gravidade concreta dos crimes praticados e a necessidade 

de evitar reiteração criminosa) e asseguramento da aplicação da lei penal (tendo-

se em conta a pena aplicada), mantenho a sua prisão preventiva.  

 

Esclareça-se que as medidas cautelares previstas no 

artigo 319 do Código de Processo Penal, são inadequadas para evitar o 

cometimento de novos crimes pelo réu. Além disso, é pública e notória a 

dificuldade de fiscalização das medidas enumeradas, notadamente nesta 

Comarca, na qual os efetivos da polícia militar são extremamente reduzidos. 

 

Caso seja interposto recurso em face desta decisão, 

expeçam-se as guias de recolhimento provisório, encaminhando-se ao Juízo da 

Vara de Execução Penal em Meio Fechado e Semiaberto deste Foro Regional, 

adjunto ao da 1ª Vara Criminal, eis que fixado o regime inicial semiaberto para 

cumprimento da pena. 

 

Após o trânsito em julgado, altere-se o motivo do 

mandado de prisão; comuniquem-se o Instituto de Identificação e o Cartório 

Distribuidor, nos termos dos artigos 602, inciso VII; e 603 do novo Código de 

Normas da CGJ/PR; comunique-se também a Justiça Eleitoral, para fins do 

artigo 15, inciso III, da Constituição Federal; calculem-se as custas processuais 

e a pena de multa; e expeça-se a competente guia de recolhimento, 

encaminhando-se ao Juízo da Vara de Execução em Meio Fechado e 
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Semiaberto deste Foro Regional, nos termos da Resolução nº 93/2013 do Eg. 

Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado. 

 

Ainda, após o trânsito em julgado, com o cálculo das 

custas processuais e da pena de multa, intime-se o réu para pagamento, no 

prazo de 10 (dez) dias, conforme a disposição do artigo 686 do Código de 

Processo Penal, advertindo-o acerca da possibilidade de protesto e execução, 

caso não o faça. Em caso de inércia, comunique-se o FUNJUS, por meio do 

sistema respectivo, para que, querendo, proceda à devida execução; e adotem-

se as providências necessárias para o protesto do débito, nos termos da 

Instrução Normativa nº 12/2017 da Corregedoria-Geral de Justiça deste Estado. 

 

Expeça-se também a competente Guia de 

Recolhimento da União, no tocante à pena de multa e, caso o acusado 

permaneça inertes, comunique-se o FUPEN para que, querendo, providencie a 

devida execução. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Cumpridas as diligências necessárias, arquive-se. 

 

Sarandi, 02 de abril de 2019. 

 

ELAINE CRISTINA SIROTI 
Juíza de Direito 
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